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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Nelson Zagalo
Pedro Vale Moreira
Emmanoel Ferreira
Rodolfo Pereira

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior de Media Artes e Design (IPPorto)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Tecnologia da Comunicação Multimédia
1.4. Grau:
Licenciado
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._DR Desp 6046 de 1jul19_alt PE_Lic Multimedia.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Multimédia
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
213
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
180
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
6 Semestres Curriculares
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
25
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
Salienta-se que o número de admissões no ponto 1.10 corresponde apenas ao número de vagas
disponíveis para o Concurso Nacional de Acesso ao Ensino Superior (que não foi alterado em relação
ao número anterior), não incluí o número vagas definidas para outros concursos / regimes (como os
concursos de Reingresso ou mudança par instituição / curso, concursos especiais nacionais e
internacionais e outros).

pág. 2 de 12

http://www.a3es.pt/pt/acreditacao-e-auditoria/peritos


ACEF/2021/0405492 — Relatório preliminar da CAE
1.11. Condições específicas de ingresso.
Uma das seguintes provas de ingresso:
- (10) Geometria Descritiva;
- (12) História e Cultura e Artes;
- (18) Português.

Condições Mínimas:
- Nota de Candidatura: 95 pontos;
- Provas de Ingresso: 95 pontos.

Fórmula de Cálculo
Média do secundário: 65%
Provas de ingresso: 35%

Preferência Regional
Percentagem de vagas: 50%
Área de influência: Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Porto, Viana do Castelo, Vila Real
1.12. Regime de funcionamento.
Diurno
1.12.1. Outro:
N.A.
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
ESMAD, Rua D. Sancho I, n.º 981
4480-876 Vila do Conde Portugal
1.14. Eventuais observações da CAE:
<sem resposta>

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Em parte
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Em parte
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Em parte
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2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
O docente indicado como responsável pelo CE é professor adjunto a tempo integral, especialista na
área de Audiovisuais e Produção dos Media e possui atividade científica na área. 
Da análise do relatório constata-se que a composição do corpo docente do CE cumpre com as
disposições legais em vigor. A IES apresenta um corpo docente constituído por 16,68 ETI (20
docentes) dos quais 12 ETI são considerados do corpo docente próprio (71,9%). Relativamente à
qualificação são indicados 6 ETI detentores do grau de doutor (36%). Na dimensão da especialização
do corpo docente A CAE contabilizou 11,65 ETI (69,8%) como doutores ou especialistas em áreas
fundamentais de formação. Foram contabilizados 8 especialistas entre os 20 docentes (45,9% em
ETI) e um total de 6 doutores em 20 docentes (35% em ETI). Apenas um docente exerce em
categoria igual ou superior à de professor coordenador e não é qualificado nas áreas fundamentais
do ciclo de estudos. No entanto, no que tange à estabilidade, a maioria dos docentes está na IES há
mais de três anos, o que se traduz num ponto positivo. O número de docentes com título de doutor
pode ser ainda melhorado com o aumento do número de docentes em programas de doutoramento,
algo que a IES demonstrou incentivar, de acordo com a informação transmitida durante visita.
Foram indicados dois docentes a realizar doutoramento na área fundamental do CE.
A partir dos dados fornecidos pela IES, constatou-se ainda que alguns docentes possuem uma
grande concentração de UCs, com três docentes a acumularem cerca de um terço das horas letivas
totais. Acresce o facto de um docente lecionar três UCs no mesmo semestre.
A partir dos dados fornecidos pela IES, constatou-se que alguns docentes possuem uma
concentração de UCs, em detrimento de outros. Nas entrevistas realizadas com a CAE, a IES
demonstrou ter se esforçado em expandir seu quadro docente, sobretudo no que tange a novos
professores coordenadores e novos professores adjuntos. A IES também tem se esforçado para
apoiar os docentes nas suas investigações científicas, através de auxílio financeiro anual, já que a
IES não conta com centros de investigação próprios. No entanto, no presente momento, apenas 35%
(aproximadamente) do corpo docente se enquadra como especializado. Esta é uma questão de
extrema importância e que deve ser endereçada pela IES em caráter prioritário. A quantidade de
docentes a tempo integral também é relativamente baixa (12 de 20 docentes), representando 60% do
corpo docente. No entanto, no que tange à estabilidade, a maioria dos docentes está na IES há mais
de três anos, o que se traduz num ponto positivo. A quantidade de docentes com título de doutor ou
equivalente é um ponto positivo (14 de 20), sobretudo por se tratar de um ciclo de estudos
politécnico, mas é um ponto que pode ser ainda melhorado com o aumento do número de docentes
em programas de doutoramento, algo que a IES demonstrou incentivar.
2.6.2. Pontos fortes
Maior parte do corpo docente com título de doutor ou especialista. Maior parte do corpo docente
está há mais de três anos na instituição.
2.6.3. Recomendações de melhoria
Reforço do número de docentes a tempo integral. Aplicação de mecanismos que proporcionem aos
docentes sua integração a centros de investigação, em especial aos que ofereçam financiamentos às
suas investigações. No entender da CAE o CE, incluindo a sua coordenação, beneficiaria com o
reforço do número de doutores especializados na área fundamental. Maior alinhamento do corpo
docente afeto ao CE, em termos de categoria, com as percentagens previstas no ECDESP,
nomeadamente no reforço de professores coordenadores. Maior balanceamento da distribuição de
serviço docente, evitando uma elevada concentração de disciplinas num nos mesmos docentes, bem
como a simultaneidade da docência por um mesmo docente, no mesmo semestre, de diversas UCs.

3. Pessoal não-docente
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Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Não

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
De acordo com o guião fornecido pela IES, o corpo de pessoal não-docente é suficiente e capacitado
para atender às demandas do CE. No entanto, o CAE não teve acesso a informações que indicassem
a participação do pessoal não-docente em cursos de formação avançada ou de formação contínua.
3.4.2. Pontos fortes
Dos 17 não-docentes efetivos afetos à ESMAD, todos estão em regime de tempo integral na IES.
Desses 17, uma parcela considerável é de licenciados, e alguns possuem o título de mestre, o que
representa maiores possibilidades de atuação em competências que se relacionam ao suporte às
atividades docentes.
3.4.3. Recomendações de melhoria
O CAE não teve acesso a informações sobre programas de incentivo à formação de pessoal
não-docente. Deste modo, seria interessante a IES criasse ou melhorasse (caso já possua) programas
de incentivo à formação de pessoal não-docente em cursos de formação avançada ou de formação
contínua, o que contribuiria tanto para a experiência profissional quanto para a qualificação da
atuação do pessoal não-docente no respetivo CE.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
A procura pelo CE tem se mantido consistente ao longo dos últimos 3 anos. Isto demonstra-se tanto
pelo número de candidatos, como colocados e inscritos 1º ano 1ª vez.
4.2.2. Pontos fortes
Apesar das dificuldades causadas pela pandemia de COVID-19, a procura pelo CE assim como o
número de inscritos manteve-se consistente ao longo dos últimos três anos.
4.2.3. Recomendações de melhoria
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Expandir as iniciativas de mobilidade internacional (in/out).

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Em parte
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
O CE possui baixa eficiência formativa – em torno de 50% nos dois últimos anos – e número
significativo de desistências ao longo dos 3 últimos anos. A IES descreve como prováveis fatores
para esses números as consequências causadas pela pandemia de COVID-19, que afetou os
estudantes tanto ao nível económico, quanto ao nível psicológico, e que esta situação é atípica. 

Descreve ainda que é possível que as precedências possam afetar o a taxa de sucesso, já que limita o
número de estudantes ingressantes.

5.3.2. Pontos fortes
A IES possui um número significativo de parcerias com entidades externas, envolvendo estudantes e
docentes em atividades artísticas, tecnológicas e científicas, como as instituições culturais Museu de
Escultura de Santo Tirso, ArtWorks, Casa Museu José Régio; empresas locais, como Ecosteel, Incons,
Much More Than a Window; outras IES, assim como entidades realizadoras de festivais.
5.3.3. Recomendações de melhoria
Avaliar, minuciosamente, as reais causas das desistências e da baixa eficiência formativa e, a partir
dos resultados de tais avaliações, propor mecanismos e soluções para atacar essas deficiências.

Reavaliar a existência de precedências, tendo em conta o facto de estarmos no ensino superior, no
qual a autonomia do estudante deve ser privilegiada. 

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Em parte
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
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revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Em parte
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Em parte
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Em parte
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Em parte

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
A IES ainda não possui Centro de Investigação próprio. Com isso, grande parte de seus docentes
necessitam integrar centros de investigação de outras IES. No entanto, o IPP tem se esforçado em
apoiar os seus docentes na participação em eventos científicos, além de possuir mandato de apoio
aos centros que se proponham a passar pela avaliação da FCT. Além disso, possui uma unidade de
investigação jovem que está a caminho de uma candidatura a avaliação pela FCT, composta por 6
docentes do CE e 4 docentes colaboradores. Quanto às parcerias com centros de investigação
externos, são 7 (sete) os centros de investigação, classificados pela FCT desde Bom a Excelente, e
cada um deles conta com a participação de um (1) docente do CE. Quanto às atividades, o IPP, desde
2016, tem procurado manter iniciativas que propiciem desenvolvimento de sua comunidade nos
níveis locais, regionais e nacionais, nos âmbitos cultural, científico e tecnológico, por meio de
conferências, eventos e semanas abertas.
6.6.2. Pontos fortes
Participação dos docentes em Centros de Investigação, ainda que externos ao IPP. Desenvolvimento
de unidade de investigação, que já conta com 10 docentes (6 do CE e 4 colaboradores), a caminho de
uma candidatura de avaliação pela FCT. Atividades promovidas ou incentivadas pela IES, como
conferências, eventos e semanas abertas.
6.6.3. Recomendações de melhoria
Concretização da avaliação, pela FCT, da unidade de investigação ligada ao CE (uniMAD). Melhoria
do nível de publicação de artigos científicos produzidos pelos docentes. Melhoria na mobilidade
internacional de docentes e discentes.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
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7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Em parte
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Em parte

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
Apesar de a IES participar de redes internacionais de mobilidade académica, como ERASMUS, ainda
é relativamente baixo o percentual de discentes e docentes em mobilidade out, assim como o
percentual de discentes e docentes em mobilidade in. O percentual de alunos estrangeiros
regularmente matriculados no CE é baixo. No entanto, o CE tem a vantagem de fazer parte do P.
Porto, o maior instituto politécnico do país e de referência a nível nacional e internacional, o que
pode vir a facilitar possíveis ações de melhoria no que tange ao nível de internacionalização do CE.
Além disso, a partir das entrevistas realizadas pela CAE, foi possível verificar que a IES tem como
uma de suas prioridades a melhoria dos níveis de internacionalização, tanto discente como docente.
7.4.2. Pontos fortes
Participação do CE em centros externos de referência em ensino e investigação. Interesse
demonstrado pela IES em melhorar os seus níveis de internacionalização. Projeto-piloto Advanced
Technology Higher Education Network (ATHENA), liderado pelo P. Porto, e que conta com 24
universidades europeias, poderá potencializar a internacionalização do CE.
7.4.3. Recomendações de melhoria
Aumento da mobilidade in/out discente e docente, seja em programas dos quais a IES já faz parte,
seja em parcerias futuras.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Em parte
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
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Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Em parte
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Sim
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
A IES possui um sistema próprio de avaliação de qualidade, denominado Sistema Interno de
Garantia da Qualidade do Instituto Politécnico do Porto (SIGaQ.IPP), que inclui o Manual de
Qualidade da ESMAD, recentemente homologado pela Presidência da ESMAD. É a partir dos
procedimentos constantes neste manual que a IES planeia seis diversos níveis de garantia de
qualidade, como: qualidade de ensino, qualidade da investigação, qualidade nas relações com o
exterior e internacionalização, qualidade dos serviços, qualidade dos recursos humanos e materiais.
Não existe um coordenador responsável pela implementação dos mecanismos de garantia de
qualidade do CE. Doutro modo, existe um Grupo de Trabalho, composto por três membros – o
vice-presidente da ESMAD, um docente da ESMAD e um não-docente da ESMAD – responsável por
esta função. A avaliação do pessoal docente é realizada com base em regulamento específico
publicado pelo Despacho 4350/2017 e com o auxílio da Comissão de Avaliação dos Docentes do IPP
(CADD.IPP). A IES conta com programa de apoio à formação continuada de docentes, além de contar
com auxílio para participação dos docentes em eventos científicos e publicações científicas. Quanto
ao pessoal não-docente, a avaliação é realizada com base no Sistema Integrado de Gestão e
Avaliação do Desempenho da Administração Pública (SIADAP). No entanto, não há programas de
apoio à formação avançada e continuada do pessoal não-docente.
8.7.2. Pontos fortes
A existência do Sistema de Gestão de Qualidade permite um acompanhamento detalhado e
transparente no que tange à avaliação e gestão da qualidade do referido CE, fornecendo dados para
ações de melhoria, assim como revisão de procedimentos adotados, quando necessários. Além disso,
a existência de um programa de apoio à formação avançada e continuada do pessoal docente é um
ponto de destaque, contribuindo para a melhoria dos níveis de excelência do CE.
8.7.3. Recomendações de melhoria
Criação de programas de apoio à formação avançada e continuada do pessoal não-docente, visando à
sua qualificação profissional e consequente melhoria do CE.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
A IES apresentou documento com a síntese de melhorias desde a última avaliação, distribuído em 8
(oito) pontos. A presente CAE destaca os seguintes pontos, cujo documento apresentado salienta
evoluções mais significativas:
1. Mudança na designação do Ciclo de Estudos
2. Objetivos gerais do Ciclo de Estudos
3. Recursos materiais e parcerias
4. Pessoal
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5. Estudantes e ambientes de ensino/aprendizagem
6. Organização das Unidades Curriculares
7. Resultados

De acordo com o documento:

No que tange ao ponto 1, “Mudança na designação do Ciclo de Estudos”, a IES alterou a designação
do ciclo de estudos de “Tecnologia da Comunicação Multimédia” para “Multimédia”, conforme
sugestão da CAE;

No que tange ao ponto 2, “Objetivos gerais do Ciclo de Estudos”, a CAE havia sugerido “a alteração
do enquadramento institucional, com a transferência para uma nova Escola, pode aconselhar a uma
reflexão sobre os objetivos”.

Em resposta a esse ponto, a IES afirma que “o CE continua a apresentar uma visão interdisciplinar e
diferenciadora capaz de produzir, veicular e transmitir conteúdos no âmbito das indústrias criativas,
da arte interativa e dos media digitais, a partir de diferentes aplicações, plataformas e suportes.”;

No que tange ao ponto 3, “Recursos materiais e parcerias”, a CAE havia concluído que era
“aconselhável a existência de uma sala de trabalho para os alunos do CE acessível no período mais
alargado possível” e o “reforço dos recursos bibliográficos na área do CE e do material essencial ao
trabalho projetual desenvolvido”.

Em resposta a esse ponto, a IES afirma que “No ano 2016/2017, o Instituto Politécnico do Porto
realizou um processo de reposicionamento estratégico do qual resultou a recolocação de ciclos de
estudo e a criação de duas novas unidades orgânicas no Campus 2, a ESMAD e a ESHT. Com estas
novas escolas, o Politécnico do Porto visava reforçar e concentrar massa critica em torno de clusters
de atuação, possibilitando uma melhoria dos espaços físicos e dos recursos humanos e materiais
disponibilizados. Este reposicionamento implicou ainda um forte investimento do em instalações e
equipamentos que pudessem dar resposta a esta nova realidade.”;

No que tange ao ponto 4, “Pessoal”, a CAE havia sugerido a “Necessidade de reforçar o corpo
docente próprio”.

Em resposta a esse ponto, a IES afirma que “Desde a avaliação anterior, aumentou o nº de docentes
do CE com Título Especialista e doutoramento na área CNAEF 213 - Audiovisuais e Produção dos
Media, como está patente no relatório de autoavaliação”;

No que tange ao ponto 5, “Estudantes e ambientes de ensino/aprendizagem”, a CAE havia sugerido a
“criação de uma workshop acerca de oportunidades de emprego por forma a pôr em contacto
possíveis empregadores e alunos” e “a criação de uma workshop especifica sobre fontes de
financiamento de projetos e formas como escrever as referidas propostas...” que “... poderia pôr em
contacto ex-alunos que tenham demonstrado sucesso na obtenção de financiamento aos seus
projetos.”.

Em resposta a esse ponto, a IES afirma que “O Gabinete Alumni P.PORTO e a ESMAD tem
organizado periodicamente um conjunto eventos (os Roteiros Alumni e Alumni Insights) com
diversas atividades (masterclasses, workshops, palestras e sessões informais) com os objetivos de
criar espaços de discussão de temas pertinentes e atuais, promovem a transmissão de
conhecimentos e experiencias, fomentar o convívio, reencontro e interação entre diplomados e
docentes, o contacto e de partilha geracional e intergeracional a nível social, acadêmico e

pág. 10 de 12



ACEF/2021/0405492 — Relatório preliminar da CAE
empresarial.”

No que tange ao ponto 6, “Organização das Unidades Curriculares”, a CAE havia sugerido “uma
reflexão sobre a inclusão de UC's opcionais no plano curricular” e refere que a “rigidez do plano
curricular atual não permite aos estudantes a especialização em áreas vocacionais retirando ao CE
flexibilidade para adequar a oferta formativa a continua evolução da área.”

Em resposta a esse ponto, a IES afirma que “o contexto interdisciplinar da ESMAD e a nova
avaliação do curso proporcionaram um contexto muito favorável para refletir e desenhar uma
reestruturação do plano de estudos do curso que permita uma maior especialização dos estudantes
do CE.”

No que tange ao ponto 7, “Resultados”, a CAE havia concluído que “a empregabilidade apresentada
no relatório de autoavaliação (100%) não reflete os dados da taxa de desemprego registado no IEFP
presente no portal infocursos” e a necessidade da “implementação de um sistema de garantia da
qualidade, permitindo a monitorização do sucesso dos alunos”.

Em resposta a esse ponto, a IES afirma que “o CE necessita de dispor de meios mais eficientes para
melhorar o acompanhamento dos diplomados do CE ao longo da sua atividade profissional no meio
empresarial, acadêmico e artístico. Necessitadas que vão ser colmatadas através do futuro Gabinete
Alumni da ESMAD que vai conciliar esforços e recursos com o Gabinete Alumni do P.Porto.”

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
É salutar e apropriado o esforço por parte da IES em atender às sugestões e indicações da CAE
anterior, conforme sua avaliação à época. No entanto, parece-nos que parte das respostas da IES às
sugestões da CAE anterior focaram-se na adaptação de processos e estruturas já presentes no CE
para dar conta das sugestões indicadas, ou ainda na promessa de que tais sugestões seriam
implementadas no futuro, quando certas condições para tais implementações fossem atingidas. Dos
pontos ora apresentados, a presente CAE conclui que somente os pontos 1 (Mudança na designação
do Ciclo de Estudos), 4 (Pessoal) e 5 (Estudantes e ambientes de ensino/aprendizagem) foram de
facto implementados.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
A proposta de reestruturação curricular apresentada pela IES parece dar conta das demandas e
sugestões apresentadas na avaliação anterior, especialmente nos seguintes aspetos:
i) introdução de UCs optativas no terceiro e quarto semestre, proporcionando assim a
interdisciplinaridade da oferta formativa;
ii) introdução de plano de consistência entre as estruturas curriculares dos diferentes CE oferecidos
pela ESMAD, que consiste, entre outras iniciativas, do estabelecimento do máximo de 6 UCs por
semestre e apenas uma UC de Projeto Final/Estágio;
iii) integração entre UCs teórico-práticas e atividades de desenvolvimento tecnológico, científico e
artístico.
A CAE avalia positivamente o plano de reestruturação curricular, na expectativa de que tal iniciativa
ajude a sanar ou pelo menos minimizar alguns problemas apontados na presente avaliação, como a
taxa de sucesso de estudantes.
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11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
<sem resposta>
11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
A CAE avalia positivamente os esforços por parte da IES em promover maior participação de
discentes e docentes em projetos agregadores de conhecimento, além do incentivo oferecido aos
seus docentes para participação em centros de investigação de outras IES, já que o presente CE não
possui, ainda, centro de investigação próprio avaliado pela FCT, além do incentivo à participação de
congressos e publicação em periódicos científicos. A produção científica nas áreas de especialização
do CE deverá ser reforçada em qualidade e quantidade. Os níveis de internacionalização, como por
exemplo a mobilidade docente e discente, durante o período em avaliação, foram muito reduzidos e
deverão ser incrementados no futuro próximo, A CAE avalia positivamente os atuais esforços da IES
na expansão da internacionalização do CE, nomeadamente a partir de parcerias com instituições
europeias.

A IES mantém um número significativo de protocolos de colaboração com empresas e instituições
nacionais que recebem, anualmente, os alunos para a realização de estágios. O feedback recebido
pelo CAE dessas empresas é altamente positivo, o que confirma o grande potencial de inserção no
mercado de trabalho dos egressos da IES e do CE. 

Quanto ao pessoal não-docente, apesar de muitos terem grau de licenciado ou mestre, a CAE avalia
que a IES carece que programas de incentivo à formação avançada e continuada, o que traria
benefícios tanto para o próprio pessoal não-docente, quanto, como consequência direta, ao CE em si.

Noutra dimensão, o CE apresenta alguns problemas que necessitam de ser trabalhados, como o caso
da existência de uma multiplicidade de precedências que geram problemas ao nível da eficiência
formativa que não vai além dos 50%.

Assim, a CAE considera existirem condições para manter a acreditação do CE.

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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